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Referente ao substitutivo rntegrar no 0r ao projeto de Lei (pL) n,1014.12020, que "Dispõe sobre a inserção de profissionais da área deserviço social e de psicologia nas redes de ensino público do Estado deMato Grosso,,.

Deputado PAULO ARAUJO.
Projeto de Lei (pL) n" 3l3l2o2t - Deputada JANAÍNA RIVA.Substitutivo lntegral n. 01
Deputado VALDIR BARRANCO.
Deputado PAULO ARAUJO.

AUTORIA:

APENSAMENTO:

SUBSTITUTIVO:

AUTORIA:

COAUTORIA:

RELATOR (A): DEpUTADO fAl

I _ RELATÓNTO:

Trata_se do SUBSTITUTIVO INTEGRAL No 0I, deautoria do Deputado vALDIR BARRANCO e coautoria do DeputadoPAUL. ARAUJ. ao pRoJETo DE LEI (pL) N" 10r4l20 20, deautoriado Deputado pAULo ARAUJ', cuja nova ementa ,,Dispõe sobre ainserçdo de profissionais da área de serviço social e de psicorogia nasredes de ensino público do Estado de Maío Grosso,,, foi apresentado nasessão ordinária do dia 16/0212022, com a seguinte redação:

Art' l" o Poder púbtico creverá a.tsegurqr atencrimento por as,ri.etentes
sociais e p'icólogos aos arunos nas uniclatres cra rede educacionar doEstado do Mato Gro.çso, atendenclc.t a,ç necessidades e prioricladesdeíinidqs pela,s políticas de educação por meio de equipesmultiprofissionais.

§1" As equipes murtiprofissionais deverdo cresenvorver açõe,s vortadaspara a ntelhoria da qualidacle do processo de ensino_aprendizagenr
dos alunos, com a participação cla comuniclade escolar atuando namediaçdo da:s relações sociais e institucionais, bem como noacompanhctnlento e o monitoramento cro acesso, da permanência e doaproveitamento e'scorar dos arunos, oncre contarci corn a coraboração
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das famílias e do.s órgãos públicos de assistência social, saúde eproteçõo à iffincio, adolescência e.juventucle.
§2' os profissionais creverdo tor',bi* ctssis;tir os arunos matricuradosno en'ino púbrico, com atendintentos individuarizacros, se necessário,contribuindo com o desenvolviaento do r
at e n cl i nt e n t o ps i c os s o c i a I e a s s is t en c i a r, 

".,ri 
T'JUi Í r,:::: ;:;;::::aluno a sociedacle escolar e a .família, proporcionanclo convivênciaharmônica.

§-í' Em ceso de
e p i d e m i o t ó g i c o s o s,:":;; :#;::, l!,, "iil' 

" !:: I í ! !, iii,'",, í,,priorizado a necessicrade cros arunos e dos proJissionais que integranta rede de ensino.

Art, 2o Compete act Serviço Social Escolar;

I - efetuar revantamenÍo cre nctrureza socioeconômica e famiriar paracaracterizaçdo da população escol ar ;

Il - elaborar e executar programa,s de natureza sócio_.fantiliar,visando à prevençíÍo da evasão escolar e a ntelhoria clo clesempenhodo aluno,.

l, - integrar o serviço sociar Escorar a Ltnt sistema de proteçdo sociaramplo, operando de forma articulacla outros beneÍícios e serviçossócio assistenciais, vortqdos aos pais e arunos no dmbito da educaçãoem especiar, e no confunto dqs cremais poríticas sociais, in,stituiçõesprivadas e organizações comunitárias rocais, para arendimento cresuas necessidades,.

lv - coordenqr os progrqmas assistenciais jír existentes nct instituiÇõo;

V - realizar visitas domiciliqres com
conhecimento ecercq da realidade
p os s i b il i t a n do a s s is t i_ I o adequa da m ente,.

o objetivo de ampliar o
sócio-familiar clo aluno,

Vl - participar em equipe ntulticlisciplinar, da elaboraçdo cleprogramas que visem prevenir a violência, o uso cle drogas e oalcoolismo, bem como o esclarecimento sobre doençasinfectocontagiosas e demais questões de saúde pública;

vll- elqborar e cresenvorver programas especíJicos nas escoras ondeexistam alunos egre,gsos clqs classes e,rpe"iàir;

.r;iilffil*lill**i:§ta1§ffisllllryTf*»»:;r 
I
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VIII - Erupreencler
inelentey ),- o,'"i,,,2,,::í',,?:::"r:,!,:"!Í,,,,,,::j,: às prerr.ogativas
artigo. parágrqfo 

único; o r,*,nr ,Jr'; r::;;!::{;r:;ir:";::
';:l:'::',';I:!!';n::'o' t"'*'i')'"iz'"F"du"t 

n" 8 662, ae oí ae
e s I a b e I e c i das n rr, n r., 

O ifi 
" 

o ç õ es r esp e c t iv q s, o b s erv a d as ;,, ";; ;; ; r,

ArÍ. 3" Compete aos profissionais de psicologia;

I - diagnosticar' prevenir e tuabarhar os criversos probremas doTridiyo escolar que dificulra* . Olr;;r;dos alunos, t - qu'eu"qru u processo de ensino-aprendizagem

II.- aÍuar junto àsfamílias, corpo docente, dittécnica, com vistas a m,tr,o,i ;;";;:";:::,?Í.,...1:,"1r" e equipe
or:n?t, das rerações profêssor_aruro 

" or,,r,menÍo 
humano cros

eficiência do proces.ço ecrucacionar, orr!"''o 
da qualidacle e

'iZ:il? [ ; 
p o ct e n rt o' n 

" 
o * 

"' d o, a t e n d i m e nt tl' : ;, r, ::, # ; ;: ;: ;:)
III - dar atençdo et. 

;:: :;,, ::2,: 

:,; ::,:, ;o:::,: ;.,,. 
d e c. m p. r, a m e n í.

proJissitnais a"r,ao*Jll't'u:"': 
psicológica será prestacla por

a, p n n a e,:o í, ;" ; ;: :;;: : ;:, : : :;:; y 
;,;,,íl 2,,ff íl 

à n u, n, i o íio,

Art. 4o Os sistemas de ensino, de sqúde e assistide um qno, a partir cra proti"rça, i"ltr,","J,r",!_to",.or 
di.rporão

providências necessárias ao cumprimer," n" ,ri, iÍílr,,rTii:"* 
,,

Árt. 5" Esta lei entra em vigor na datu de sua publicaçdo.

Em 16102/2022, os autos foram enviados e recebidos noNúcleo social, confotme artigo :oõ,lr"iro III, alínea ià,, oo RegirnentoIntenro' para a comissão oJ eau"áçao, ciência, Tecnorogia, curtura eDesporto, para análise e a 
".i.rao ãiiniciativa. 

_ v s wr,rüõau ue novo parecer quanto ao rnérito da

Em apertada síntese. É o relatório.

rylffi:.trtrTYYr. P::::r;7:P*rlrya11ryl*
:ll]: rr:t::rr'rr::r-:::,:r::::r. l
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Cabe a esta Comissão, de acordo com o Art. 36g,incisoIII' do Regimento Interno, *uniÁri*-se quanto ao mérito de todas asproposições oferecidas à deriberagao au casa e ..;;;, concernentes aeducação e instruçâo púbrica 
", ,"ni*]* u tuao 1J""0r..", respeito aodesenvolvimento educacionaf , *.ãr" e desportivo.

Analisados os aspectos formais, a proposição se insere norol de competência exclusiva do parla
arri go z o, ixvrri ãa consti tu, ou" *'iT,lll" ;'ix:f 'à,T['TffiJ;em 05 de ourubro de 1989 _ o.ó. :uítittggg.

Árt. 26 - É da competência exclusiva da ÁssembleiaLegislativa;
(. .)

Xxl4il-emendaraCo
cctsos previstos nur,""''"uo 

Estaclual' promtrlgar leis no,ç

legislativosurnrotrçantg? 
constituiÇão' expedir decrelos

):::: j::::fllo à trlmitlção e abordagem do tema, o

[::,#"#",:::]:.Y:::;{;;.;ffi ,*:"":#;_i:T}11,1,"}i;3
ff [:T:".::'.:i'::":::9"^,"-';ffi:;ffi ffi ,"fi l:arquivado. No

No tocante a análise
s ob rrês en fo ques :- op ortuni d ade, *rffi""'ã'"#l ffi 

er aval i ad a

Oportuno é o ato administrativo que compõe ospressupostos de fato e de direito. o pressuposto de direito é uma disposiçãolegal que a estrutura disponibiliza e o pressuposto de fato são osacontecimentos que levam a administra ção àpráúica.

Um ato é conveniente, quando seu conteúdo jurídicoproduz resurtado que atenda a finaridade pretendidu qu"-e a satisfagão aointeresse público e relevância social.

rjeto será
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O interesse público refere_se ao ,obem geral,,, segue umconceito central para política, a democracia e a nafi)rezado próprio governo;já a relevância sociar é justamente a verific ação daimportância da propostaparu a vida da população.

Em 2',06/2021, recebeu apensamento do projeto de Lei(PL) n" 39312021, autoria da Deputada JANAÍNA nrve, cuja ementa'oDispõe sobre prestação de serviçàs de psicorogia e de serviço assistentesocial na rede de ensino púbrico do Estado de Mato Grosso,,, rida na 25uSessão Ordinária (lg /05 /ZO2t).

Vejamos as ementas das proposições apresentadas:

EMENTAS

PL N. 1014t2020
Deputado Paulo Araúio
Lido: 83u Sessão Ordinãria
(0e/12/2020)

i

l I'1, N" 38312021
: Deputada Janaína Riva

Lido: 25,, Sessão Ordinária
't (t9/05/2021)
I

ru
As intenções dos autores possuem mérito, por seremPrdetos de Leis (pL) que tratanr de assuntos semelhantes e por força do §1o do artigo 195 do Regimento Interno desta casa de Leis, conformetranscrito a seguir:

*H|ll]ffimffin»]:ffit)Iirr::

ArÍ. 195 As proposições versando sobre matéria análoga e
interdependente serão anexadas a mais antiga.

§ I'A anexação se.fará de oficio pero presidente 
cra

Assembleia Legisrativa ou a requerimento de comissão ou do
autr-tr de qualcluer das proposições, comunicaclo o fato ao
Plenário.

§ 2" Não se admitirá a anexaçdo se sobre a mais antiga jri
houver se manifestado, favoravermente, a comissão tle
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Cril o Prograrna cle inserçâo do assistente social nasunidades rra rede púbrica educacional ã" 
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à" na""Glosso e dá ouh.as proviclências.

rRorosrçÃo

I

, 3:f: ^.1,b_1. lr.r,u:ão cle serviços de psicologia e de

:,"^rllç: 
o:.,.,.nte social na rede de ensino públi.o do Estaclode Mato Grosso.
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Constituiçdo, Justiça e Redaçdo, devendo a proposição
apresentada ser encaminhada ao arquivo.

Em 2810612021, na 6u Reunião Extraordinária da
Comissão de Educação, Ciência, Tecnologia, Cultura e Desporto, exarou
parecer favorável à aprovação do Projeto de Lei (PL) n" 101412020, de

Autoria do Deputado PAULO ARAÚJO, restando prejudicado o Projeto de

Lei (PL) 38312021, de autoria da Deputada JANAÍNA RIVA, apensado em

2110612021, por se tratar de assunto semelhante e por força do § 1' do artigo
195 do Regimento Interno desta Casa de Leis.

Nas folhas 20 e 21 o Substitutivo Integral no 0L ao

Projeto de Lei (PL) n' 101412020, os nobres Parlamentares apresentam as

seguintes justifi cativas:

O presenle substitutivo tem como principal objetivo a garantia do

direito cto acesso, permanência e aproveitamento escolar dos

estudqntes, corubatendo a .frequência irregular, a evasão e

estimulando a participação dafantília e da contunidade no cotidiano
escolar, o clue inclui o acompanhamento, de forma intersetorial,
daclueles inseridos em programas sociais que se articulent com a

perm anênc ia estu dantil.

lmportante lembrar que estamos vivendo em umq pandemia onde a

evqsão escolar e o afa,çtamenlo dos alunos da escola, sobretudo a

crianças que vivem na vulnerabilidade ,social, fazenl com que a

educação./ique em segundo plano.

Estq Casa de Leis tem a obrigação mr.tral e o Deyer lnstitucional de

auxiliar as .forças yiyas desta cidade em resgqtar estas crianças,

recolocando-qs nos bancos escolares. Nesle aspecÍo o auxilio
psicológico e social é de suma importância parq o bom

desenvolv im ento des ta açd o.

Á proposta de um Serviço Social e psicológico nas escolas terá dentre

suas diversas atribuições atuarem de maneira educativa, crítica e

reílexiva, desenvolvendo ações voltadas parq os alunos da escola e

seus .familiares, considerando a realidade socioeconômica e cultural
da comunidade onde vivent.

O atendimento por profissir:nais especializados possibilita apoiar e

orientar os alunos e suas.famílias, em busca de melhores alternativas

para o sucesso no proce.\so de aprendizagem e de integração escolar
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e s.ocial. Dq mesma forma, os professores poderão ser orientadossobre corno agir na sala de aula e "* ourro, circunstcincias, entrelação às situações que possam inrerferir negativamente nosprocessos individuais e coletivos de aprendizagem.

Nessa perspectiva são esses profissionais que irdo contribuir naconstrução de uma ponte que permila interligar a família, acomunidade e a escola com a intenção de suprir as necessidade,s deloda a comunidade escolar, evitando assint, a evasão e colaborando
no alcance efetivo do sucesso escolar e inserção sociar desses arunos.

cr cse,^,o r vc, .ço "l q lil: :.: li fll ], T';:, ilil H.;, lil:. :,,.,1,::.::,::1, .!,,:íprcrdizÍrgcln c a o'iação (rc intcr'orçõos crLlc \/is.,ir à super.ação crcprocossos cle oxclttsão, pal«rlogizrtçíio c cslignratizaçâo social. SLra atrr.çã.pcrpassa tarnllórn os proccssos tlc Íirt'tnaç;ri, clc lrroÍi:ssr)rcs, ,lourcr.rt. cnrqLtc lloclctl scr abot'claclos o cicsonruolvimcuto da subjctividaclc hunriula. asinflLrôucias clas rolaçõcs s«rciais cstabolcoic]as c sLlils i,tcr-rclaçõcs co, oprocesso ccl ucacional.

1tr.,ttt.çà. rlc liirl.,q. t tli,ltrrl<: (.ot,. t,rnttrtitlrtrlt,t;.çc.lttt. (,
Pt'ott'tovet' t'ttlt ('\:l)lt\:o tlc rt:s1tci/tt ir.s rlifbrenç't.r,s lttrrtt p,fitt./rrlt:t,itncnl.
t/t: umu c's't'rt/rr dt:tttttt:t'tilit:u rlt<:1tc.t'tnilrt (t l.o(l(t,t u,r t,t.iartç.rt.s <t latkt.t rrs

.fttttt:rls o (t(:c.1.\o tttt an,s'irtO tlc rlttttlit.lutlt,, rotito.fitrttttt la gut.ttnlit, o.s.
se_tt)^ (,lircilo,\. O ntui.t,irnpot.lurr/u ti ltotler, a ltttr/lr rlu ultt.ttt,uç:rt7t da.t.ltr/'t:i, rttttlli«t'o\ e\p(t\'o,\ da ul.tttrç'ão p(.t's e caÍcgtriu tt. t:anre.rrr.t r/,
ct'ltrcttç:iio bri:'it:tr, tlLt.f rtrnu tlttL: tt l'.sit'ol.girr 1to,s,su uu.rili,r , ,\ul)arur
u lrígit'u {tc uls17cl1,r,,,rttt.s iut/it,idt.trti,s', t,i,s,lo tltrt: tr l,.sic;r,/.t,iu li.s.c..lut.,t
/.,tluL:trt,i.rtul btt.r,..., 1;r.rtn)ot,ttt.tttlt,idttr.lt:,,; t.olr:lit,tt.ç n(,,\,\e,\.().\l(.t\:o.\,
a1trttr11111111a/11 U t:oilttrnit/tttre t,1l11r'r,r.1rrr,,,,". rrsit'tirogu Iitistittl4ara
i4uru ZuneluÍÍo, tte.tÍril ant lirtsino.

A psic.l.gia tcr,. rlia,tc cio atLrar cc.ário, o crcsafi. <,ccorrtinuar atua,ri. clc fb'r,a crític., tccrica c ctic. para clllc as práticas
prclpostas no cspÍiço osctllar pcrntitarn rcÍletir sobrc o 1-rallcl cla osc.la r; tlctoclos os ittorcs cttl'tllVitJos pírra a criação rlc cstratógias potoncializarlrlr.s ccolctivzts qLle prolliovíinl Lula cscola Púrblica conr crrsino dc c1ualitl.rlc, ci.rc
prclcluza ctltrhecitlctltos llarrt a rricia. para () cxc:rcício clc rclaçeres saucliivcis.
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de lcspcito as diÍcrcnças, c qLro pronrova igLralclailc social c o cxcrcíci. ativ.
da ciclzrclania.

o assistcntc social c () rcslronshvcI por orieutar ()s
tlircttlres, cotlrtl«":ttatlores, llrolcss()r'cll, pais c alLrnrls a sctuircr1 c cur-npr.ircrr
utrl papcl stlcial itlllltrt'titntc pilril lr cscola" rcspcitzrpcls c c.tcndcrrcl. .s
direitos quc cada Ltttt lltrssui c slríls rcsponsabiliclai'les po r-rci. cducaoi.nal.
tilrr,rckr a lirmíli. c u csc.la ,rais prr'rrilnas, para que juntos possam
contribuir na fonnação de novos cidadãos.

O itssistcntc s<lcial. Por sLla ricz. tcm conto graniic 6lrjctiyg
garantir os cliroittls hutttatttts clas pcssoas llrcnos firvor.cciclas. Dc clualqLrcr
Iirrrllit, ó dc praxo os tlttis ProÍissionais tralrallrarcn'r ,juntos. I]lcs porlo,-r
itltcrvir eln grtlPos tttitrgittltlizat.los c ern ONGs, p()r cxcurplo, cacl. ur.r
contribuinrlo cont sLlas cont[)ctônoias.

As ccluiPcs rlttrltrprolissioniiis rlcvcrão clcsopyelyçr açõcs
v<lltaclas pÍua a tnclhoria cla clLraIitlaclc do processo tlc cr-rsin«r-aprcqclizagcrl,
c()ll1 a pa|ticipzrçào cla comr:niclailc cscolar, atuanclo na mctliaçã9 tlas
rclaçõcs sociais c inslitucjonais.

Portanto, não ternos dúvidas sobre o mérito e a pertinência
da matéria, face a realidade em que vivemos e aos problemas enfrentados
cotidianamente pelas escolas brasileiras e ter esses profissionais atuando em
colaboração com os orientadores educacionais, professores, a equipe de
direção e as famílias será um grande beneficio para o desenvolvimento
integral dos alunos.

Assim, diante do exposto e dos motivos determinantes das
presentes iniciativas, esta comissão entende, quanto ao mérito, pela
APROVAÇÃO dO SUBSTITUTIVO INTEGRAL NO 01, dE AUtOriA dO
Deputado VALDIR BARRANCO e coautoria do Deputado pAULo
ARAUJO ao PROJETO DE LEI (pL) N" 1014/20 20, autoriado Deputado
PAULO ARAÚJO, lido na 83n sessão ordinária (09112t2020). Restando
preiudicado o Projeto de Lei (pL) n" 3g3/202L de autoria da Deputada
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JANRÍNA RIVA, apensado em 211061202l, por se tratar de assunto
semelhante e por força do § 1' do artigo 195 do Regimento Intemo desta

Casa de Leis.

É u pa.ece..
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III _ VOTO DO RELATOR:

PARECER N"

EMF,NTA:

AUTORIA:

APENSAMENTO:

SUBSTITUTIVO:

AUTORIA:

COAUTORIA:

002212022 0' s' N" 002212022
Referente ao Substitutivo Integral no 0L ao Projeto de Lei (PL) n"

101412020, que "Dispõe sobre a inserção de profissionais da itrea de

serviço social e de psicologia nas redes de ensino público do Estado de

Mato Grosso".

Deputado PAULO ARAUJO.
Projeto de Lei (PL) n" 38312021- Deputada JANAÍNA RIVA.
Substitutivo Integral no 01

Deputado VALDIR BARRANCO.
Deputado PAULO ARAUJO.

Pelas razões expostas, diante do exposto e dos motivos

determinantes das presentes iniciativas, esta Comissão entende, quanto ao 4q141[9,

pela APROVAÇÃO do SUBSTITUTM INTEGRAL No 01, de autoria do

Deputado VALDIR BARRANCO e coautoria do Deputado PAULO ARAÚJO ao

PROJETO DE LEI (PL) N' l0l4l2020,autoria do Deputado PAULO ARAUJO,
lido na 83u Sessão Ordinária (0911212020). Restando preiudicado o Projeto de

Lei (PL) n'38312021, de autoria da Deputada JANAÍNA zuVA, apensado em

2110612021, por se tratar de assunto semelhante e por força do § 1o do artigo 195

do Regimento Interno desta Casa de Leis.

VOTO DO RELATOR(A):

PROJETO DE LEI N' 1014/2020, autoria Deputado PAULO ARAUJO.

! revonÁvnl ! nunrçÂo I rnuu»tctDADE/ARQUIVo.

PROJETO DE LEI N" 383/2021, autoria Deputada JANAÍNA RIVA.
I rnvonÁvel E nemrçÃo ! rnnruorclDADE/ARQUIVo.

SPMD^{US/CECTCD/ALMT, em €9

ASSINATURA DO RELATOR:

PREJUDICIDADE/ARQUIVO .
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